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MODIFICATIVA Nº 172
Modifique-se o Art. 45 do Projeto de Lei Complementar

55/2021, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 45 - As promoções serão feitas, de classe para classe,

à razão de 2/3 (dois terços) por antiguidade e 1/3 (um terço) por me-
recimento, tanto no dia 21 de abril quanto no dia 29 de setembro de
cada ano"

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 173
Adicione-se, onde couber, parágrafos ao artigo 43 do Projeto

de Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:
"Art.43 ...
§_" A gratificação por acumulação de titularidades em Unida-

des Policiais, de caráter indenizatório, devida aos Delegados de Po-
lícia que exercerem a função de confiança de Delegado Titular, Diretor
ou Coordenador de duas ou mais unidades policiais, será remunerada
na forma de regulamentação específica, sendo limitada a 1/3 dos ven-
cimentos do servidor.

§_" A gratificação por trabalho em regime de plantão em
Central de Flagrantes, de caráter indenizatório, devida ao policial civil
responsável, de acordo com sua função, por parcela do procedimento
de lavratura de Autos de Prisão em Flagrante oriundos de três ou
mais circunscrições policiais, será paga ao servidor policial civil na for-
ma de regulamentação específica.

§_" Integrará para fins de cálculo de gratificação do adicional
por tempo de serviço devido aos policiais civis do Estado ativos ou
inativos e aos pensionistas o penedo compreendido entre 28 de maio
de 2020 e 31 de dezembro de 2021.

§_. Na hipótese de aquisição de direito a novo percentual do
adicional por tempo de serviço, com base na contagem de período aqui-
sitivo citado no parágrafo anterior, os policiais civis do Estado, ativos ou
inativos e os pensionistas somente perceberão o novo percentual a con-
tar de 01 de janeiro de 2022, sem gerar direitos a pagamentos retroa-
tivos desde a data de direito até 31 de dezembro de 2021.

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 174

Adicione-se, onde couber, incisos ao artigo 43 do Projeto de
Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.43 ...
- gratificação por acumulação de titularidade em Unidades

Policiais, no valor de um terço dos vencimentos, na forma de regu-
lamentação específica.

- gratificação por trabalho em regime de plantão em Central
de Flagrantes;

- reembolso saúde, na forma de regulamentação específica"
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 175
Modifique-se o §3" do Art. 41 do Projeto de Lei Complemen-

tar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:
"Art.41 ...
§3° O Poder Executivo regulamentará especificamente o in-

ciso I e §§ 1 ° e 2° deste artigo, no mesmo ato normativo previsto no
artigo 40, § 5° desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias da entrada
em vigor desta Lei, disciplinando os procedimentos para requerimento,
formação de escala, adiamento e interrupção de licença prêmio, assim
como as formas de reposição do período adiado ou interrompido e as
providências necessárias à fruição de licenças prêmios acumuladas."

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 176

Modifique-se o §5" do Art. 40 do Projeto de Lei Complemen-
tar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.40 ...
§5" - o Poder Executivo regulamentará especificamente o

presente artigo, no prà10 de 60 (sessenta) dias da entrada em vigor
desta lei, disciplinando os procedimentos para requerimento, formação
de escala, adiamento e interrupção de férias, assim como as formas
de reposição do período adiado ou interrompido e as providências ne-
cessárias à fruição de férias acumuladas."

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Wellington Jo-

sé, Vandro Família

MODIFICATIVA Nº 177

Modifique-se o parágrafo único do Art. 170 do Projeto de Lei
Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.170 ...
Parágrafo único. Caso comprovado ainda que o servidor in-

frator não prestava seus serviços, deverá devolver ao erário público
as remunerações recebidas ilegalmente, sob pena dê inscrição na dí-
vida ativa, devendo ser encaminhado cópia integral dos autos ao De-
partamento-Geral de Gestão de Pessoas, para quantificar o prejuízo
em procedimento próprio de tomada de contas."

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Wellington Jo-

sé, Vandro Família

ADITIVA Nº 178

Adicione-se, onde couber, parágrafo ao artigo 43 do Projeto
de Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

" Art. 43 ...
... § - A Gratificação de Atividade Técnico-Cientifica de Nível

Superior, de que trata o inciso _, é devida aos membros das carreiras
de nível superior do Grupo 11 (Policial de Apoio Técnico-Cientifico) da
Lei 3.586/2001 e correspondente a 100% (cem por cento) do venci-
mento-base.

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Wellington Jo-

sé, Vandro Família

ADITIVA Nº 179

Adicione-se, onde couber, inciso ao artigo 43 do Projeto de
Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.43 ...
... - Gratificação de Atividade Técnico-Cientifica de Nível Su-

perior".
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Wellington Jo-

sé, Vandro Família

MODIFICATIVA Nº 180

Modifique-se o Art. 167 do Projeto de Lei Complementar
55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.167. A sindicância, imediatamente, em seguida, deverá
ser relatada e encaminhada, junto com o mapa de controle de fre-
quência (MCF). o formulário de comunicação de faltas â a folha de
ponto do servidor, devidamente preenchidos, ao Departamento-Geral
de Gestão de PH8oas, para medidas administrativas pertinentes, o
qual, após, caberá remetê-Ia à Corregedoria Geral de Polícia, para
análise quanto à eventual instauração de processo disciplinar".

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Wellington Jo-

sé, Vandro Família

ADITIVA Nº 181

Adicione-se, onde couber, incisos ao §7º ao artigo 43 do Pro-
jeto de Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte re-
dação:

"Art.43 ...
§7º...
...- Curso de Especialização em Gestão para Comissário de

Polícia: 30% (trinta por cento);
... - Pós-Graduação com Especialização: 30% (trinta por cen-

to);
... - Mestrado: 35% (trinta e cinco por cento);
...- Doutorado: 40% (quarenta por cento);
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 182

Modifique-se o §6º do Art. 43 do Projeto de Lei Complemen-
tar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.43 ...
§6º- o adicional por tempo de serviço será de 10% (dez por

cento), incidentes sobre a remuneração para os 03 (três) primeiros
anos de serviço e de 5% (cinco por cento) por triênio subsequente,
até limite de 60% (sessenta por cento)."

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 183

Modifique-se o §2" do Art. 43 do Projeto de Lei Complemen-
tar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.43 ...
§2º O auxílio invalidez, de caráter indenizatório, consiste em

auxílio financeiro ti ser pago ao policial civil aposentado por incapa-
cidade definitiva e considerado inválido, decorrente de acidente em
serviço, impossibilitado total e permanentemente para qualquer traba-
lho, em decorrência de acidente em serviço ou acidente de trabalho."

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 184

Adicione-se, onde couber, inciso ao artigo 43 do Projeto de
Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.43 ...
... - Adicional de insalubridade".
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 185

Modifique-se o §2" do Art. 40 do Projeto de Lei Complemen-
tar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“§2°- No interesse do serviço, o policial civil poderá, mediante
autorização do Chefe imediato, por decisão fundamentada, ter suspen-
so até 1/3 (um terço) de suas férias, caso em que terá o direito de
optar pela fruição em outra oportunidade, observadas as regras dos
parágrafos interiores .. ;

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 186

Modifique-se o §1° do Art. 4º do Projeto de Lei Complemen-
tar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"§1°- É proibida a acumulação de férias, salvo por imperiosa
e motivada necessidade de serviço e pelo máximo de 2 (dois) perío-
dos.;

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José
ADITIVA Nº 187

Adicione-se, onde couber, inciso ao artigo 43 do Projeto de
Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 43 ...
... - Auxílio Educação, equivalente ao menor piso salarial de-

finido por lei estadual, e será pago mensalmente, por filho ou depen-
dente, juntamente com os vencimentos do servidor".

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 188

Modifique-se os incisos I e II do Art. 23 do Projeto de Lei
Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 23. São impedidos para o exercício dos cargos de Dele-
gado-Geral de Polícia do Estado, de 10 Subdelegado-Geral do Estado,
de 2° Subdelegado-Geral do Estado, de 3° Subdelegado-Geral do Es-
tado, de Superintendente-Geral de Polícia Técnico-Científica, Correqe-
dor-Geral, Controlador-Geral e do Chefe de Gabinete, aqueles que:

I - tenham sofrido condenação em segunda instância, na es-
fera penal, por crime doloso, nos 60 (sessenta) meses anteriores e
enquanto durar os efeitos de sua condenação;

II - tenham sofrido, em caráter definitivo, condenação por ato
de improbidade, nos 60 (sessenta) meses anteriores e enquanto durar
os efeitos de sua condenação;

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 189

Adicione-se, onde couber, inciso ao Art. 16° ao Projeto de Lei
Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 16º...
... presidir os Fundos Especiais próprios e transitórios da Se-

cretaria de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro."
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 190

Modifique-se o §3" do Art.7º do Projeto de Lei Complementar
55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.7° ...
§3º- Considera-se Agente, no âmbito da Polícia Civil, todo e

qualquer polícia civil investido nas atribuições de seu cargo.
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 191

Modifique-se o inciso XVI do Art. 4° do Projeto de Lei Com-
plementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º
XVI - fiscalizar atividades e cobrar taxas ligadas a diversões

públicas, hotéis e conqêneres, na forma da lei, devendo a arrecada-
ção ser revertida para um fundo vinculado à Polícia Civil".

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 192

Adicione-se, onde couber, inciso ao artigo 4° ao Projeto de
Lei Complementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º
... - promover políticas públicas de atenção à saúde ocupa-

cional, física e mental dos Policiais Civis, bem como de prevenção de
acidentes e doenças relacionadas com o trabalho".

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 193

Modifique-se o inciso XV do Art. 4° do Projeto de Lei Com-
plementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º
XV- o registrar, fiscalizar, cobrar taxas e controlar armas, mu-

nições, explosivos, fogos de artifício e produtos químicos controlados,
no âmbito de sua atribuição constitucional, na forma da lei, devendo a
arrecadação ser revertida para um fundo vinculado à Polícia Civil".

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 194

Modifique-se o inciso I do Art. 49 do Projeto de Lei Comple-
mentar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.49 -
I - figurar, na ordem de antiguidade, no primeiro um terço do

número de cargos fixado em lei da classe concorrente"
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 195

Adicione-se, o artigo 41-A ao Projeto de Lei Complementar
55/2021, com a seguinte redação:

"Art. 41-A. Será concedido ao policial civil aposentado inde-
nização por via administrativa de valores referentes a férias e licença-
prêmio não gozadas enquanto em atividade, desde que não utilizadas
para contagem ficta do tempo de serviço para fins de aposentadoria.

§1° O direito previsto no caput deste artigo poderá ser exer-
cido no prazo prescricional de 5 (cinco) anos, a contar da data da
passagem para a inatividade remunerada.

§2" O valor de direito da indenização, em quaisquer hipóte-
ses, terá por base de cálculo o último contracheque anterior à apo-
sentadoria, excluídas as parcelas indenizatórlas e remuneratórias
eventuais.

§3" O valor total a ser concedido ao policial civil do Estado a
título de indenização corresponderá ao produto da base de cálculo
constante no parágrafo anterior pelo somatório de meses de férias e
licença-prêmio não gozadas.

§4° Para fins deste artigo, período de férias ou licença- prê-
mio igualou superior a 15 (quinze) dias será considerado como mês
integral.

§5° Na hipótese de falecimento do policial civil, poderá ser
requerido o direito previsto neste artigo pelos beneficiários da pensão,
desde que observada à prescrição quinquenal a contar da data do
óbito.

§6º Tratando-se de falecimento de policial aposentado, pode-
rá ser requerido o direito pelos beneficiários da pensão, desde que
respeitados os requisitos do caput e do parágrafo 1º.

§7º Sobre a parcela indenizatória de que trata este artigo,
não incidirão imposto de renda e contribuição para o RioPrevidência."

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 196

Modifique-se o inciso I do Art. 50 do Projeto de Lei Comple-
mentar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.50.
I - figurar, na ordem de antiguidade, no primeiro um terço do

número de cargos fixado em lei da classe concorrente."
Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

ADITIVA Nº 197

Adicione-se, parágrafos ao artigo 51 ao Projeto de Lei Com-
plementar 55/2021, com a seguinte redação:

"Art.51.
§4. Os Policiais que figurarem pela terceira vez em lista trí-

plice de merecimento terão assegurados o direito à promoção.
§5. Os Policiais concorrentes à classe final de sua categoria

serão promovidos, independentemente de vagas, se contarem com 22
(vinte e dois) anos de serviço no cargo a qual estão concorrendo, na
data da publicação da lista de promoção".

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 198

Modifique-se o inciso IV do Art. 63 do Projeto de Lei Com-
plementar 55/2021, que passa a ter a seguinte redação:

"Art.63 ...
Inciso IV- exercer atividade empresarial como sócio adminis-

trador ou participar de atividade incompatível com o horário regula-
mentar e legal de trabalho;

Edifício Lúcio Costa, 15 de dezembro de 2021.
Deputados DELEGADO CARLOS AUGUSTO, Vandro Família,

Wellington José

MODIFICATIVA Nº 199

Modifique-se o Artigo 4°, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 4° - Compete à Polícia Civil:
(...)
VI - requisitar, nos termos desta Lei, informações, dados ca-

dastrais, objetos, papéis e documentos de entidades públicas e pri-
vadas, assinalando os prazos para sua apresentação, indicando o pro-
cedimento policial que deu origem à requisição;

VII - representar por medidas cautelares, intimar pessoas,
promover a oitiva de testemunhas e o interrogatório dos indiciados,
adotando providências destinadas a colher, resguardar e interpretar in-
dícios ou provas de infrações penais e sua autoria, utilizando, sempre
que possível, sistema informatizado de registro audiovisual das infor-
mações produzidas;

( .. )
XV - registrar, fiscalizar, cobrar taxas e controlar armas, mu-

nições, explosivos, fogos de artifício e produtos químicos controlados,
no âmbito de sua atribuição constitucional, na forma da lei, revertendo
os valores arrecadados para o Fundo Especial da Polícia Civil (Fu-
nespol);

XVI - fiscalizar atividades e cobrar taxas ligadas a diversões
públicas, hotéis e congêneres, na forma da lei, revertendo os valores
arrecadados para o Fundo Especial da Polícia Civil (Funespol);

(...)
XXIII - respeitados os casos de competência do Governador,

promover, exonerar a pedido, aposentar a pedido, bem como praticar
todo e qualquer ato que importe em provimento ou vacância dos car-
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